
 

# Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira 
# Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://cmbr.rj.gov.br/boe
# Sessões Plenária:  terças e quarta às 11:00 hs – tel: 35823783 
 

ATOS OFICIAIS 

PORTARIA Nº 176 DE 21 DE MAIO 

EXONERAR a pedido, CARLOS ALBERTO 
MOURA BARREIRA JUNIOR, matricula 
do Cargo Efetivo de Serviços Gerais
Municipal de Belford Roxo, na forma da Lei n º 
1615/2020, a contar de 01 de maio 
conforme Processo nº 0497/2024. A publicação 
deste ato visa cumprir a obrigação de registro nos 
assentamentos funcionais.  

Publique-se e Cumpra-se
Belford Roxo, 21 de junho de 2024

MARKINHO GANDRA
Presidente 

 
Errata: 
Na PORTARIA Nº 165 DE 21 DE MAIO

Onde se lê: 03/06/2024 
Leia-se : 01/06/2024 

2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP
http://cmbr.rj.gov.br/boe 
 

ANO I / Boletim 68 

ATO No 01/2024 DA MESA DIRETORA 
BOLETIM OFICIAL LEGISLATIVO 

 DE 2024 

RLOS ALBERTO 
matricula 107452009 

Serviços Gerais da Câmara 
Municipal de Belford Roxo, na forma da Lei n º 

maio de 2024 
. A publicação 

deste ato visa cumprir a obrigação de registro nos 

se 
de 2024 

MARKINHO GANDRA 

DE MAIO DE 2024 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Belford Roxo, 
 
CITAÇÃO POR EDITAL NA 
178, PARAGRAFO ÚNICO DA LEI nº 1615/220.
 
Pelo presente ficam citados por edital por ser 
encontrar em lugar incerto e não sabido os 
servidores JADES TOLEDO DE PAULA
115392011, ocupante do cargo efetivo 
Técnico Administrativo
OLIVEIRA JUNIOR, 
ocupante do cargo efetivo
apresentar defesa escrita no processo 
administrativo disciplinar nº 
640/2024, que respondem por abandono de cargo 
na forma do artigo 154 da Lei nº 1615/2020, no 
prazo de 15 dias a contar da publicação do ultimo 
edital. 
 
Os autos do processo estão à disposição dos 
servidores e/ou seu procurador 
da secretaria da Casa de Leis
 
O não oferecimento de defesa no prazo legal 
acarretará a revelia na forma do artigo 179, 
2º da Lei nº 1615/2020. 
 
E para constar e respeitar o principio constitucional 
da ampla defesa, eu, Luiz Carlos de Souza Lopes 
Presidente da Comissão de Inquerito Administrativo 
firmo a presente citação por edital.
 

Luiz Carlos de Souza Lopes
Presidente
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ICP-Brasil. 

 
Belford Roxo, 21 de junho de 2024 

CITAÇÃO POR EDITAL NA FORMA DO ARTIGO 
178, PARAGRAFO ÚNICO DA LEI nº 1615/220. 

Pelo presente ficam citados por edital por ser 
encontrar em lugar incerto e não sabido os 

JADES TOLEDO DE PAULA, matricula 
, ocupante do cargo efetivo Auxiliar 

Administrativo e IVAN DAHER DE 
, matricula 112402009, 

ocupante do cargo efetivo Técnico Contábil para 
apresentar defesa escrita no processo 
administrativo disciplinar nº 614/2024 e nº 

que respondem por abandono de cargo 
na forma do artigo 154 da Lei nº 1615/2020, no 
prazo de 15 dias a contar da publicação do ultimo 

Os autos do processo estão à disposição dos 
servidores e/ou seu procurador constituído na sala 

sa de Leis 

O não oferecimento de defesa no prazo legal 
a revelia na forma do artigo 179, § 1º e 

 

E para constar e respeitar o principio constitucional 
, Luiz Carlos de Souza Lopes 

o de Inquerito Administrativo 
firmo a presente citação por edital. 

Luiz Carlos de Souza Lopes 
Presidente 


